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 Ainda sobre a Lei nº. 1.819, de 
30 de novembro de 1959, sancionada 
pelo governador Luiz Geolás de Mou-
ra Carvalho que autorizou a criação 
do Banco do Estado do Pará S/A.
 Desempenhando o Banco do 
Estado serviços de utilidade públi-
ca, ficaria ele isento de quaisquer 
impostos, taxas e contribuições es-
taduais, existentes ou que viriam a 
ser criadas, inclusive custas em todos 
os processos judiciais que promo-
vesse perante juízes ou tribunais, 
repartições e autoridades estaduais.
 Aos diretores e funcionários do 
Banco do Estado era vedado contrair 
empréstimo com este, garantir ope-
rações de terceiros ou servir como 
seus mandatários perante o Banco.
  O exercício de função no naque-
la instituição bancária era incompatível 
com o de qualquer função pública, sal-
vo a prestação de serviços técnicos das 
profissões liberais desde que não hou-
vesse incompatibilidade de horários. Na 
distribuição dos lucros os dividendos 
correspondentes às ações do Estado do 
Pará seriam creditados em conta espe-
cial para eventual aumento de capital.

 RIBAMAR CASTRO

Governo aprova programação orçamentária 
para primeiro quadrimestre de 2011
O governador do Estado assina 

decreto que aprova a Programação 
Orçamentária e o Cronograma Mensal 
de Desembolso dos Orçamentos Fiscal 
e da Seguridade Social para o primeiro 
quadrimestre do exercício de 2011. 
Ficam aprovadas metas quadrimestrais 
para resultado primário dos Orçamen-
tos Fiscal, da Seguridade Social e da 
Receita do Estado, com especificação 

em metas bimestrais de arrecadação, 
além de quotas orçamentárias mensais, 
discriminando as despesas por unida-
de orçamentária, programa, grupo de 
despesa e fonte de financiamento. O 
decreto do Governo prevê também cro-
nograma de pagamento mensal das des-
pesas à conta de recursos do Tesouro e 
de outras fontes, por grupos de despesa.
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Comissão elege nova diretoria
  A Comissão Eleitoral da Diretoria 

e Conselho Fiscal do Colegiado de 
Secretários Municipais de Saúde do 
estado do Pará (Cosems/PA) convoca 
Assembleia Geral a realizar-se em 11 de 
março de 2011, às 10h30, em Belém. 
A convocação visa realizar eleições 
para nova Diretoria Administrativa e 

Conselho Fiscal da entidade para o 
biênio 2011/2013. Somente poderão 
concorrer secretários dos municípios 
adimplentes com as contribuições 
financeiras do Colegiado; e só terão di-
reito a voto os secretários que estiverem 
em dia com as obrigações pecuniárias.     
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Universidade do Estado do Pará 
(Uepa) informa que as inscrições para 
os Programas de Apoio e Desenvol-
vimento às Atividades de Ensino/
Extensão e Pesquisa serão prorrogadas 
até o dia 18 de fevereiro de 2011. Ter-
mos aditivos aos referidos editais estão 
disponíveis no site www.uepa.br. Mais 
informações poderão ser obtidas pelos 
números (91) 3299-2270 e 3233-4198.
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A Fundação Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna convoca candidatos 
que obtiveram nota mínima na Prova 
Escrita Objetiva do processo seletivo 
à Residência Médica de 2011, para 
comparecer na segunda fase do cer-
tame que consta de Avaliação Oral 
Teórico-Prático. Será realizada às 
7h30 do dia 14 de fevereiro de 2011, 
na Gerência de Ensino e Pesquisa. 

CADERNO 5 - PÁGINA 5

O Banco do Estado Pará (Banpará) 
divulga lista de candidatos convocados 
a comparecerem, no prazo de 48 horas, 
a contar desta publicação, nas agências 
da institução, para tratar de assunto 
referente à contratação para o cargo de 
Técnico Bancário do Concurso Público 
nº. 001/2010. O não comparecimento 
do candidato no prazo acima estabeleci-
do, será considerado como desistência.   
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A Fundação da Criança e do Ado-
lescente do Pará (Funcap) edita Instru-
ção Normativa que estabelece medidas 
de contenção de despesas, conside-
rando a necessidade de adequação ao 
Decreto nº 05, do governo do Estado. 
Os procedimentos visam assegurar 
melhor prestação de serviços ao públi-
co e aos usuários.  A IN, entre outros 
pontos, determina que o horário de 
funcionamento da instituição será das 
8h às 16h de segunda a quinta-feira; e 
das 8h às 14h às sextas-feiras, que serão 
de expediente interno. A Instrução  en-
tra  em vigência a partir da publicação.      
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